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Estratégia 3.9

TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a Estratégia 3.9 da Meta 03 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10, que passa a ter a
seguinte redacdo:

3.9) Implementar politicas de prevencdo a evasdao motivada por preconceito e discriminagdo a

orientacdo sexual ou a identidade de género e étnico-racial, criando rede de protecdo contra formas
associadas de exclusao.

JUSTIFICACAO:

As pesquisas especificas vém indicando que, além dos aspectos mencionados na redagéo original, o
preconceito e a discriminagédo étnico-racial também séo importantes fatores de intolerancia nas escolas,
com reflexos diretos no desempenho dos estudantes.

Sala das Sessbes, 02 de junho de 2011.

Deputado Emiliano José — PT/BA
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